
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.954, DE 2013

Altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei n.
9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para
inserir  novas  disciplinas  obrigatórias  nos
currículos dos ensinos fundamental e médio.

 EMENDA 

No art. 1º do projeto, mantenha-se apenas a alteração do art.

32 da Lei n. 9.394/96, suprimindo-se a alteração do art. 36.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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